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GABINETE DO MINISTRO

DESPACHOS DO MINISTRO
Em 6 de abril de 2017

Nos termos do art. 2o da Lei no 9.131, de 24 de novembro de 1995, o Ministro de Estado

da Educação HOMOLOGA o Parecer no 719/2016, da Câmara de Educação Superior,

do Conselho Nacional de Educação, nos termos do art. 6o, inciso VIII, do Decreto no

5.773 de 2006, conhece do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, reformando a

decisão da Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação Superior do Ministério

da Educação, expressa na Portaria SERES nº 217, de 23 de junho de 2016, publicada

no Diário Oficial da União (DOU) de 24 de junho de 2016, para autorizar o funcionamento

do curso superior de tecnologia (CST) em Estética e Cosmética, a ser oferecido pela

Faculdade Barão do Rio Branco, instalada na Br 364, Km 2, nº 200, bairro Jardim Europa

II, município de Rio Branco, estado do Acre, mantida pela União Educacional do Norte

Ltda., com sede no município de Rio Branco, no estado do Acre, com 200 (duzentas)

vagas totais anuais, conforme consta do Processo e-MEC no 201302246.

Nos termos do art. 2o da Lei no 9.131, de 24 de novembro de 1995, o Ministro de Estado

da Educação HOMOLOGA o Parecer no 724/2016, da Câmara de Educação Superior,

do Conselho Nacional de Educação, nos termos do artigo 6º, inciso VIII, do Decreto nº

5.773, de 2006, conhece do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo

os efeitos da Portaria nº 491, de 26 de junho de 2015, publicada no DOU em 29 de junho

de 2015, que indeferiu o pedido de autorização para funcionamento do curso de

Radiologia, tecnológico, que seria ministrado pela Faculdade Nacional de Educação e

Ensino Superior do Paraná (Faneesp), localizada na Rua das Araucárias, nº 5129, bairro

Thomaz Coelho, no município de Araucária, estado do Paraná, mantida pelo Instituto de

Ensino Superior de Londrina S/S Ltda (Inesul), com sede na Avenida Duque de Caxias,

nº 1290, bairro Jardim Nova Londres, no município de Londrina, no estado do Paraná,

conforme consta do Processo e-MEC no 201353838.
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